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Terça-Feira - Recife - 06 de agosto de 2019 - DGP Nº A 1.0.00.147
 

BOLETIM INTERNO DA DGP - (SEI-2854917)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

I - Serviços Diários

 

Para o dia 07 de agosto de 2019 (Quarta-Feira);

(Sem alteração)

 

 

2ª PARTE

II - INSTRUÇÃO

(Sem alteração)

 

3ª PARTE

 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado 

1.1.1. Averbação de Tempo de Serviço 

O CEL QOPM MAT. 2053-2 ALEXANDRE ALVES DA CRUZ, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos o tempo de serviços prestados ao
Exército Brasileiro, conforme consta na certidão nº 64318.008197/2019-52
datada de 27/03/2019, o tempo de 00(ZERO) ano(s), 07(SETE) mês(es) e
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09(NOVE) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90,
está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota nº 2852475/2019/DGP-1)  

O TC PM Mat. 910596-4 LUCIANO NUNES DA SILVA, Requer que
se digne averbar em seus assentamentos a Certidão de Tempo de Contribuição
expedida pela Escola Técnica Estadual Professor Agamenon Magalhães nº
00342019, emitida em 26/02/2019, a qual certifica que o requerente prestou
serviços como ALUNO APRENDIZ do CURSO TÉCNICO EM MECÂNICA naquela
unidade de ensino no período compreendido de 02/02 a 30/12 dos anos de
1985, 1986, 1987 e 1988, onde consta de efetivo exercício prestado e tempo de
contribuição de 1.314 (UM MIL TREZENTOS E QUATORZE) dias, correspondente a
03(TRÊS) anos, 06(SEIS) meses e 00(ZERO) dias, conforme documentação
apresentada.

DEFIRO Conforme Parecer nº 0518/2011 e Parecer
nº 0004/2017 da Procuradoria Geral do Estado, bem como, Encaminhamento
nº 137/209 da FUNAPE, publicados no BGE nº 089/2019, de 13/05/2019,
consubstanciados no Decreto-Lei nº 4.073/42, com o inciso V, do Art. 122 da
Lei 6.783, de 16OUT74, c/c a alínea “d” do inciso II da Portaria do Comando
Geral nº 010/08-Div. Plan/DGP, de 18JAN08, publicada no SUNOR nº 002, de
23JAN2008; II – Publique-se; III – À SAG para proceder o arquivamento em
pasta virtual; IV – Arquive-se. (Nota nº 395/19-DGP/DDir-SEI).

(Nota nº 2840174/2019/DGP-1)  

1.2.0. Férias - Apresentação 

Apresentou-se nesta DGP-8, em 01 de agosto de 2019, após o gozo
de 15 (quinze) dias de férias relativas ao ano de 2018, dos 27 (vinte e sete)
dias  que tem direito, restando 12 dias para gozo oportuno, o TC PM Mat. 1974-
7/DGP-8/LAELSON BARBOSA DE AGUIAR, deixando de responder pela Chefia da
DGP -8, o Maj PM Mat. 930.838-5/JOSÉ CARLOS MENDES.

(Nota nº 2829035/2019/DGP-8)  

1.3.0. Férias - Concessão 

Concedo a contar de 17 de julho de 2019, 30 (trinta) dias das férias
regulamentares referentes ao ano de 2011, ao Maj QOPM  Mat. 960007-8/DGP-4
- CLAUDINO DE ARAÚJO SANTOS, de acordo com o Art. 61, da lei 6.783/74
(Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), com permissão para gozo em
trânsito neste País, em observância ao despacho proferido no SEI nº
3900000038.001203/2018-13; devendo se apresentar no dia 16 de agosto de
2019. Em decorrência, designo o Cap QOPM Mat 102503-1/DGP-4
– JORGE LUIZ BEZERRA PEREIRA, para responder pelo expediente da
SSFE/DGP-4 e SSAD/DGP-4, cumulativamente com as que já exerce. 

(Nota nº 2642750/2019/DGP-4)  

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Férias - Apresentação 

Apresentou-se nessa Seção no dia 31 de julho de 2019, após
conclusão 30 (vinte) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2018, a
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1° Sgt PM Mat. 950.168-1/DGP-8 - HELINEY DA COSTA SILVA .

(Nota nº 2829661/2019/DGP-8)  

Apresentou-se nessa Seção no dia 02 de Agosto de 2019, após
conclusão 30 (vinte) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2018,
o 2° Sgt PM Mat. 980.234-7/DGP-8 - ANDRÉ LUIZ BAIHE DOS SANTOS. 

(Nota nº 2831570/2019/DGP-8)  

2.2.0. Dispensa Médica - Concessão 

Foi concedido a 2º Sgt PM 103.548-7/DGP-8/PAULA VÍRGINIA DE S.
MONTEIRO, 90 (noventa) dias de dispensa médica para tratamento de saúde
(DTS), conforme atestado médico oriundo  do Centro Médico Hospitalar (CMH), a
contar de 28 de junho de 2019.

(Nota nº 2485481/2019/DGP-8)  

2.3.0. Requerimento Despachado

2.3.1. Averbação de Tempo de Serviço 

O Sgt PM Mat.30724-6 MARCOS ANTÔNIO GOMES FRUCTUOSO, no
qual requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao
INSS, conforme consta na certidão nº 15001100.1.00130/19-3 datada de
31/07/2019, o tempo de 01(UM) ano(s), 01(UM) mês(es) e 29(VINTE E NOVE)
dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90,
está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota nº 2839909/2019/DGP-1)  

2.4.0. Férias - Concessão 

Concedo a contar de 5 de Agosto de 2019,  26 (vinte e seis) dias 
restantes das férias regulamentares relativas ao ano de 2018, o 3º SGT PM Mat.
103.040-0/DGP - 8/TARCIS DE ALMEIDA GOMES, devendo retornar no dia 31 de
agosto de 2019. De acordo com a alínea “i” do inciso IV do Art. 49, combinado
com o Art. 61 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS
POLICIAIS MILITARES. 

(Nota nº 2830654/2019/DGP-1)  

 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Requerimento Despachado

3.1.1. Averbação de Tempo de Serviço 

O CB PM 104119-3 VINICÍUS ANDRÉ DE FIGUEIRÊDO, no qual requer
fazer constar em seus assentamentos o tempo de serviços prestados ao
Exército Brasileiro, conforme consta na certidão nº 186145 datada de
28/05/2003, o tempo de 05(CINCO) ano(s), 00(ZERO) mês(es) e 00(ZERO)
dia(s).

DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art.
122, Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº
10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota nº 2835824/2019/DGP-1)  
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O CB PM Mat. 107026-6 IVANILDO FEITOZA DA SILVA, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS,
conforme consta na certidão nº 15023030.1.00070/19-2 datada de 27/04/2019,
o tempo de 00(ZERO) ano(s), 02(DOIS) mês(es) e 15(QUINZE) dia(s).

DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art.
122, Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº
10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota nº 2838312/2019/DGP-1)  

3.2.0. Férias - Concessão 

Concedo a contar de 5 de Agosto de 2019, 30 (trinta) dias das férias
regulamentares relativas ao ano de 2018, ao Cb PM Mat.109.307-0/DGP -
8/ROBERTO JOSÉ DA SILVA, devendo regressar no dia 04 de setembro de 2019.
De acordo com a alínea “i” do inciso IV do Art. 49, combinado com o Art. 61 da
Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS POLICIAIS
MILITARES. 

(Nota nº 2831249/2019/DGP-8)  

 

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Parecer Médico 

Foi concedido parecer médico informando a situação de APTA a
contar de 02 de agosto de 2019, comprovado mediante atestado médico do
Centro Médico Hospitalar (CMH), à SD PM Mat. 112482-0/DGP-1 – RAFAELA
FERREIRA DA PAZ DIAS LOPES.

(Nota nº 2845234/2019/DGP-1)

4.2.0. Requerimento Despachado

4.2.1. Agregação para participar do Curso de Formação de Agente da
Polícia Civil de Pernambuco

Requereu, Rafaela Ferreira da Paz Dias Lopes,Soldado QPMG, Mat.
112482-0, RG nº 53610 PMPE, servindo atualmente na DGP-1, sua agregação,
para participar do Curso de Formação de Agente de Polícia Civil do Estado de
Pernambuco, que acontecerá no período de 12 de Agosto à 27 de dezembro de
2019. Ademais, opto pelo soldo da PMPE, no transcorrer do curso.         

Defiro, com fundamento no Art. 75, §1º, alínea c, inc. XII, da Lei
6.783, de 16 de outubro de 1974 ( Estatuto dos Policiais Militares do Estado de
Pernambuco). 

(Nota nº 2835331/2019/DGP-1)

4.2.2. Averbação de Tempo de Serviço 

O Sd PM Mat. 112563-0 SÂMEA RAFAELA OLIVEIRA PEREIRA LEITE,
no qual requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao
Fundo Previdenciário do Município de Arcoverde (FUNPREMARC), conforme consta
na certidão nº S/N datada de 24/05/2019, o tempo de 01(UM) ano(s), 00(ZERO)
mês(es) e 12(DOZE) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90,
está modificada pela Lei nº 10.155/90.
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(Nota nº 2838724/2019/DGP-1)

O SD MAT. 115176-2 WILKER CARLOS LIMA DE MORAIS, Requer que
se digne averbar em seus assentamentos a Certidão de Tempo de Contribuição
expedida pela Prefeitura Municipal de Arapiraca, o tempo de 04(QUATRO)
ano(s), 10(DEZ) mês(es) e 09(NOVE) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.226 de 14/07/75, com dada pela
Lei Federal nº 6.864 de 01/12/80.

(Nota nº 2836450/2019/DGP-1)

O Sd PM MAT. 115747-7 DEIVID RAMOS BARBOSA, Requer que se
digne averbar em seus assentamentos a Certidão de Tempo de Contribuição
expedida pela Prefeitura Municipal de Pombos, o tempo de 03(TRÊS) ano(s),
04(QUATRO) mês(es) e 00(ZERO) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.226 de 14/07/75, com dada pela
Lei Federal nº 6.864 de 01/12/80.

(Nota nº 2839087/2019/DGP-1)

O SD PM Mat. 115814-7  MURILO ZANATA DO  NASCIMENTO ROCHA,
no qual requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao
INSS, conforme consta na certidão nº 15023030.1.00093/19-2 datada de
15/05/2019, o tempo de 01(UM) ano(s), 07(SETE) mês(es) e 09(NOVE) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90,
está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota nº 2838439/2019/DGP-1)

 O SD PM Mat. 120442-4 FELIPE TIAGO ROCHA TIBURTINO, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS,
conforme consta na certidão nº 15023010.1.00028/19-6 datada de 22/07/2019,
o tempo de 07(SETE) ano(s), 01(UM) mês(es) e 24(VINTE E QUATRO) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90,
está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota nº 2839973/2019/DGP-1)

O SD PM Mat. 121535-3 MARCOS ANDRÉ ALVES CARDOSO, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos o tempo de serviços prestados ao
Exército Brasileiro, conforme consta na certidão nº 31 datada de 21/05/2019, o
tempo de 07(SETE) ano(s), 00(ZERO) mês(es) e 03(TRÊS) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90,
está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota nº 2836894/2019/DGP-1)

O SD PM Mat. 121.620-1 AFRÂNIO DE OLIVEIRA SANTOS , Requer
que se digne averbar em seus assentamentos a Certidão de Tempo de
Contribuição expedida pela Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa, o tempo de
02(DOIS) ano(s), 06(SEIS) mês(es) e 21(VINTE E UM) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.226 de 14/07/75, com dada pela
Lei Federal nº 6.864 de 01/12/80.

(Nota nº 2836603/2019/DGP-1)
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O SD PM Mat. 121620-1 AFRÂNIO DE OLIVEIRA SANTOS, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS,
conforme consta na certidão nº 02001200.1.00004/19-6 datada de 11/04/2019,
o tempo de 03(TRÊS) ano(s), 02(DOIS) mês(es) e 06(SEIS) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90,
está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota nº 2836739/2019/DGP-1)

O Sd PM Mat. 121662-7 WAGNER DANIEL DE LIMA E SILVA, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS,
conforme consta na certidão nº 15023050.1.00063/19-6 datada de 17/07/2019,
o tempo de 09(NOVE) ano(s), 03(TRÊS) mês(es) e 06(SEIS) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90,
está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota nº 2840088/2019/DGP-1)

O Sd PM Mat. 122131-0 MAXVAN ANACLETO SUASSUNA LIMA, no qual
requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS,
conforme consta na certidão nº 15021070.1.00022/19-1 datada de 05/04/2019,
o tempo de 05(CINCO) ano(s), 04(QUATRO) mês(es) e 08(OITO) dia(s).

DEFIRO: Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90,
está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota nº 2836049/2019/DGP-1)

4.3.0. Férias - Apresentação 

Apresentou-se nesse Gabinete de Identificação no dia 31 de julho de
2019, após conclusão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao
ano de 2018, a Sd PM Mat. 117405-3 - RUTE DE MELO BARBOSA. 

(Nota nº 2848205/2019/DGP-1)

4.4.0. Dispensa Médica - Concessão 

Foi concedido a contar de 28 de JUNHO de 2019, Laudo Médico por
motivo de doença, comprovada mediante atestado médico do Serviço de
Ortopedia Luiz Braga - SOLB, ao SD PM Mat 117570-0/DGP-1 – HUGO GUSTAVO
CAVALCANTI PEREIRA.

(Nota nº 2495470/2019/DGP-1)

4.5.0. Laudo Médico

Foi concedido Laudo Médico informando a situação de APTO a contar
de 27 de junho de 2019, comprovado mediante atestado médico particula,
CLIMEC - Consultórios Médicos, ao SD MAT. 117570-0 HUGO GUSTAVO
CAVALCANTI PEREIRA.

(Nota nº 2859037/2019/DGP-1)

 

5.0.0. NOTA

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o
Aditamento ao BI/DGP nº 147, de 06 de agosto de 2019, versando sobre o
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pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-4.

 

 

4ª PARTE

 

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA

 

(Sem alteração)

 

 

 

 

Josenildo Tiburtino Chicó - Cel QOPM

Gestor de Controle Administrativo de Gestão de Pessoas

 

 

CONFERE:

 

 

Daniel Henrique Dias Wanderley – Cel QOPM

Coordenador de Gestão de Pessoas

 

 

 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

E Jesus lhes disse: Por causa da vossa pequena fé; porque em verdade vos digo
que, se tiverdes fé como um grão de mostarda, direis a este monte: Passa
daqui para acolá — e há de passar; e nada vos será impossível. Mateus 17:20

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Henrique dias Wanderley,
em 06/08/2019, às 11:37, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2854917 e o código CRC FCA0416B.
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http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

"Nossa Presença, Sua Segurança."
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